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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 245/07

Vide Resposta
CONSIDERANDO que o atual Código de Trânsito reconhece a bicicleta como veículo, por isso estabeleceu normas de comportamento ao ciclista, instituindo direitos e deveres a este;

CONSIDERANDO que ao falarmos em direitos e deveres não estamos falando simplesmente de normas, muito menos em penalidades, mas, de uma nova cultura para um trânsito seguro;

CONSIDERANDO que tencionamos contribuir para que haja mais disciplina no tráfego de bicicletas nas vias públicas do nosso Município, diminuir ou acabar com os acidentes envolvendo ciclistas, que hoje acontecem com bastante freqüência nos passeios públicos de nossa cidade, principalmente no centro (Avenida 31 de Março e transversais), onde o tráfego de pedestres é intenso, principalmente nos dias de pagamento e próximo ao final de semana; e,

CONSIDERANDO finalmente, que um Projeto de Lei que disponha sobre a proibição do tráfego de bicicletas em passeios públicos nas vias públicas do Município deve ser de autoria do Executivo, é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal para que, através do setor competente, nos informe se há possibilidade de enviar a esta Casa um Projeto de Lei sobre o assunto em questão, conforme minuta em anexo.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 27 de agosto de 2007.

PEDRO NUNES FILHO

Vereador
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